
CoNTRATO No. 2025.09.10.12 - SEtNFRA.

IGUATU

Instrumento de contrato administrativo de
prestaÇão de serviço que celebram entre si,
de um lado a PREFEITURA DE IGUATU/CE,
através da SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA e, do outro lado, a
empresa CONTAP - CONSULTORIA E
SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA, para
o fim que a seguir declaram:
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s/n Esplanada ll, lguatu CE, inscrita no CNPJ sob o
A PREFEITURA DE ATU/ pessoa jurídica de Direito Público, com sede na
Guilhardo gomes de AraúJo,
07.810468/0001-90, através da Secretaria de lnfraestrutura, neste ato representada pelo(a)
senho(a) Antônio Ricarte Sobrinho, Secretário de lnfraestrutura do Município de lguatu/CE,
nomeado(a) por meio da Portaria no 20141 2025 e inscrito(a) no CPF sob o no. *..999.068-*,
daqui por diante denominada de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa : CONTAP -
CONSULTORIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA, com sede a Av. Prefeito Ailton
Gomes, no 4131, Ba'rÍo Planalto, Juazeiro do Norte - Ceará, inscrita no CNPJ sob o no

OB 057.354/0001-84, atraves de seu representante legal, Francisco ítalo Gonçalves Tavares -
Sócio Proprietário, inscrito(a) no CPF sob o no *"*.429.973-."*, daqui por diante denominada de
CONTRATADA, em conformidade com o que preceitua a Lei no. 14.133, de 0110412021 e suas
alteraçóes posteriores e, rêgular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de Direito Público,
e a ele serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as
disposiÇões de Direito Privado, sujeitando-se os contratantes, às suas normas, cláusulas e
condiÇÕes a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
(art 92, inciso l, da Leino 14.133. de O1ltYl2O21)

1 '1- ConlrataÇão de empresa especializada na prestaçáo de serviços contínuos de assessoria,
consultor a e execuçáo de contabilidade pública, para atender as necessidades das Diversas
Unidades Administratrvas (Secretarias) da Prefeitura de lguatu/CE, conforme especificaçÕes
constantes no termo de reÍerência, parte integrante e complementar deste instrumento de
contrato como se aqui transcrito fosse

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL
(art 92, inc'so Il. da Lei no 14 133. de 01/04/2021)

2 í- O presente instrumento de contrato decorreu do processo administrativo de licitaÇão na
modatidade de PREGÃo ELETRÔNICO N". PE-2025.08.10.01-PMI/DIVERSAS, devidamente
homologado pela autoridade competente, e foi instruído com fundamento na Lei no. 14.í33, de
01lO4l2O21 e suas alteraÇões posteriores e, ainda, na proposta da contratada, parte integrante
deste instrumento de contrato independente de transcrição
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4.1- Os serviços deverão ser executados e onformidade os ditames da Lei no. 4.320, de
1710311964 (Estatui Normas Gerais de Di ilo Financei TO ara e laboraçáo e controle dos
orçamentos e balanços da dos Estados); L m ple r no. 101, de 04/05/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal); Lei Complementar no. 131 e 2710512009 (Lei de Acesso à lnformação
Sobre a Execuçáo Orçamentária e Financeira) e Lei no. 12.527, de 1811112011 (Regula o Acesso
a lnformaÇóes);
4.2- Os serviços serão executados pelo corpo de profissionais da contratada, e supõem a
disponibilidade de pelo menos um profissional de Íorma ininterrupta de segunda-feira a sena-feira
"in loco" na sede da Contratante, e, se necessário, podem ser realizados com demais técnicos da
contratada o desenvolvimento de atividades através de consultas via e-mail, teleíone,
videoconferências, reunióes, entre outros meios eletrônicos de comunicaçâo, com horários
flexíveis que atendam às demandas da Contratantê;
4 3- Os trabalhos devem primar pela transíerência de conhecimentos e know-how, de modo que
os servidores tenham acesso permanente a informações, pareceres técnicos, legislaçóes,
doutrinas, técnicas, documentos, modelos, fluxos de informações, procedimentos e decisóes
câbÍveis em cada caso;
4.4- Capacidade de fornecer relatórios técnicos de acompanhamento e avaliação dos processos
contábeis, inclusive sugestóes de melhorias e adequaçóes, quando for solicitado;
4.5- A apresentação de consultas tecnicas, quando necessário, será feita de íorma escrita e/ou
verbal, conforme a complexrdade, sem limites, por qualquer meio regular e eficaz de
comunicação;
4.6- Os pareceres técnicos solicitados, desde que acompanhados dos respectivos documentos
hábeis a subsidiar o órgáo requisitante, serão enlregues dentro do prazo máximo de 7 (sete) dias
úteis para pareceres de menor complexidade, e de 12 (doze) dias úteis para pareceres
complexos, salvo caso de urgência;
4.7- Os trabalhos (pareceres técnicos, textos, relatórios, dados e etc ) entregues a Contratante
pela assessoria contratada, pertenceráo ao municÍpio e serão livremente utiltzados;
4.8- Garantia de atualrzaÇáo constante quanto às legislações pertinentes e às melhorês práticas
legislativas, com informações fornecidas periodicamente à equipe responsável;
4.9- Compromisso firmado com a confidencialidade das informações e documentos obtidos
durante o exercício da consultoria, por meio de termo de sigilo.

CLAUSULA OR
(art. 92, inciso V da 1lUt2021\

5.í - A Contratante pagará à Contratada, pela execução dos serviços, objeto deste contrato, o
valor global contratado na ordem de R$ í14.800,00 (cento e quatorze mil e oitocentos reais),
conforme planilha abaixo:

ESPECIFICAÇÓES TÉCNICAS UNIO QUANT.
VALOR
UNIT

VALOR TOTAT

10
Contrataçáo de serviços a serem prestados na assessoria,
consultoria e execução contábil junto a SECRETARIA DA
INFRAESTRUTURA

Mês 12
RS

8 900,00
R$ 106.800 00

ContrataÇáo de serviÇos a serem prestados na apuraÇáo de
receitas e despesas, projeçôes e elaboraÇão da proposta
orçamentária da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

Serv 1
R$

8 000,00
R$ I 000,00

VALOR TOTAL R$ 114 800,00

"fl

5.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incrdentes, nistração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da
5 3- O valor acima é meramente estrmativo, de formalque os p gamentos devidos ao conlratado
dependerão dos quantitativos efetivamente executado§; ,
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5 4- São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataÇão, independentemente de
transcrição:
5.4.í- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas
quanto a forma de execuÇão do objeto;
5.4.2- O Edital da licitação que decorreu o contrato;
5.4 3- A Proposta da Contratada;
5.4.4- Eventuais anexos dos documentos suprâcitados

CLAUSULA SEXTA
(àrt.92 inciso Vl, da Lei n'

\,í

,) r)
6.1- Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá
dias úteis para fins de liquidaÇão, prorrogáveis por igual período;
6.2- PaG fins de liquidaçáo, o setor compêtente deverá verificar se a nota fiscal ou ins rumento de
cobranÇa equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como.
6.2 1- O prazo de validade:
6 2.2- A data da emissào;
6.2.3- Os dados do contrato e do órgáo contratante;
6.2.4- O período respectivo de execuÇão do contrato;
6.2 5- O valor a pagar e
6.2 6- Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
6.3- Havendo erro na apresentaÇão da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impêÇa a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovaçáo da regularização
da situaÇáo, sem ônus ao contratante;
6 4- A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do
Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e

tributos), nos termos do art. 68 da Lei no. 14 133, de 0110412021,
6.5- Constatando-se situaÇão de rrregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do contratante,
6.6- Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgáos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos,
6.7- Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa;
6.8- Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal;
6.9- Os pagamentos serão realizados mensalmente, até o 10o (décimo) dia útil do mês
subsequente do mês de referência da parcela a pagar;
6.'10- O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado;
6.11- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento,
6.12- Quando do pagamento, será efetuada a retençáo kibutQía' prevista na legislaçâo aplicável;
6.12.1- lndependentemente do percentual de tributo inseridà na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente; : ;
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6.13- O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no. '123, de 1411212006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento flcará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.
6.14- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada náo tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula.

Setrrtalia de InÍracstlutura

EM=lxNxVP,sendo:
El\il = Encargos moratórios,
N = Número de dias entre a
VP.= Valor da parcela a ser
| = lndice de compensação

I§H+LU

data prevista para o pagamento e a dogf€tiÍq-p
paga / -

àga11ento;

financeira 0,00016438, assim apu

(6 / 100) | 0,00016438
365 ,á
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CLAUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
(art 92, incisosV da Lei no 14133,de4110412021)

8.1- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da
data do orÇamento estimado constante
instrumênto de contrato;

oqroc
isso 

administrativo que deu origem ao presente

PREGÃO ELETR NICO N". PE-20 8.I0.01-PMI/DMRSAS - Contrato- P na4del3

I (rx) r=
TX = Percentual da taxa anual =

7.1- O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalizaÇão do contrato, para efeito de posterior verificaçáo de sua
conformidade com as especificaÇões constantes no Termo de Referênciâ e na proposta da
contratada, partes integrantes e complementares deste instrumento de contrato, independente de
transcriÇâo,
7.2- O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou êm parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especiíicaçôes constantes no Termo de Referêncra e na pÍoposta
da contratada, devendo ser refeito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificaÇão da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;
7.3- O recebimento definitivo ocorrerá no ptazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela AdministraÇão, após a verificação da
qualidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado;
7.4- O prazo para recebimento definitivo poderá ser excêpcionalmente prorrogado, de foÍma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais;
7.5- No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão e qualidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei no. 14.'133, de 0110412021, comunicando-se à empresa
para emissáo de Nota Fiscal no que pertencê à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidaçáo e pagamento;
7.6- O prazo para a soluÇão, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota Íiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento deflnitivo;
7.7- O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.
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8.3- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o
dos eíeitos financeiros do último reajuste;

rvalo mí o de um ano será contado a partir

I4- No caso de atraso ou não divulgaÇão do(s) índice(s) de rêajustamento, a CONTRATANTE
pagará a Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deíinitivo(s);
8.5- Nas aferiçóes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s);
8.6- Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma náo possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçáo, o(s) que
vie(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor;
8.7- Na ausência de prevrsâo legal quanto ao Índrce substituto, as partes elegerão novo índice
oíicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;
8.8- O reajuste será realizado por apostilâmento.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCA DO CONTRATO E DA P
(art 92 ncrsoVll,daLêino 14133 de 01104/2021)

9.1- Considerando a natureza contínua dos serviços, visando atender a necessidades
permanentes da Administraçáo, por serem essenciais para a manutenção das atividades
administrativas e para garantir o funcionamento regular da Administraçáo Pública, o contrato terá
um prazo de vigência que iniciará a partir da data da sua assinatura, extinguindo-se em 1aí@l
!!!. ,, na forma que dispóe o art. 106 da Lei no. í 4.133, de 0110412021, podendo ser prorrogado
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do art. '107, caput, da Lei no.

14 133, de 0110412021 , observadas as seguintes diretrizes:
9.1.1- a autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá atestar a maior
vantagem econômica vrslumbrada em razão da contratação plurianual;
9.í.2- a AdministraÇão deverá atestar, no início da contrataÇão e de cada exercicio, a existência
de créditos orçamentários vinculados à contrataÇão e a vantagem em sua manutenção;
9.'1 3- a Administraçáo terá a opçáo de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato náo mais lhe
oferece vantagem.
9.2- A prorrogaçáo de que trata o item acima é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamentê, com base
no histórico de gestáo do contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade
e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes e, ainda,
com autorizado formal da autoridade competente, desde que sejam preenchidos os requisitos
abaixo enumerados de forma simultânea:
9.2 1- Execução regular dos serviços:
9.2 2- Não aphcaçáo de puniÇões de natureza pecuniária por três vezes ou mais;
9.2 3- Manutenção do inteÍesse pela Administração na execuÇáo dos serviços;
9.2 4- ManutenÇão da vantajosidade econômica do valor dos serviços e
9.2.5- Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação.
9.3- A contratada náo tem direito subjetivo à prorrogação contratual;
9.4- A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebraÇão de termo aditivo;
9.5- Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não ováveis já pagos ou amortizados
ao longo do primeiro período de vigência da contrataÇão, eve o ser reduzidos ou eliminados
como condiÇão para a renovação;
9.6- Quando Íor o caso, sujeitando-se a CONTRATADA
de PIS e COFINS, a comprovaçáo das alíquotas médias
no momento da prorrogaÇáo contratual ou da repactu ao de reços, a fim de que sejam

de incidência náo-cumulativa
recolhimento deverá ser feita
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promovidos os ajustes necessários decorre
contribuições.

s das oscilaÇóps dos custos efetivos dêssâs
ô

mês (art. 132 da Lei no. 14.'133, de01l04l2Q21),
efação do contrato podem ser realizados por simples

9 7- O contrato não poderá ser prorrogado quand contrata iver sido penalizada nas sançóes
de declaração de inidoneidade ou impedimento tcttar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação;
9.8- O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na
forma prêvista em contrato;
9.9- Os atrasos na execuçáo do contrato ocasionados por motivo de forÇa maior ou caso fortuito,
desde que notiÍicados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Contratante, não
serão considerados como inadimplemento contratual.

'10.1- As despesas decorrentes da
ORÇAIVIENTARIA sob a seguinte rubrica:

contrataÇão correráo por conta da DOTAÇÃO

'130'1.15.122.0058.2'1 06
Manutenção das Atividades da
Secretaria de lnfraestrutura

Secretaria de
lnfraestrutura

SEINFRA

, e encontra adequação orçamentária na Lei Municipal que estima a receita e íixa a despesa do
Município de lguatu, Estado do Ceará, para o exercício financeiro de 2025 e dá outras
providências, com recurso financeiro oriundo da Prefeitura de lguatu/CE, através da Secretaria
Contratante, consignado no orçamento referente ao exercício financeiro de 2025.

11 1- O pedido de restabelecimento do equilíbrio econôm ico-financeiro, previsto no art. í24, inciso
ll, alínea "d", da Lei no. 14.133, de 0110412021, deverá ser formulado durante a vigência do
contrato e antes de eventual prorrogaÇáo, nos termos do art. 107 da Lei no. 14.133, de
01to4t2021;
11.2- O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econôm ico-financeiro,
quando for o caso, será de ate 30 (trinta) dias, contado da data do fornecimento da documentaÇão
probatória do caso de forÇa maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsÍveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuÇão do
contrato tal como pactuado.

12.í- Eventuais alteraÇões contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
no í4.1 33, de 0110412021,
12.2- O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato;
12.3- As alteraçôes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovaçáo da consultorra jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de
justifi cada necessidade de antecipaçã o de seus efeitos , hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1

í 2.4- Registros que não carucleÍiza
fum

vf' al
apostila, dispensada a celebraÇão de ter
01t04t2021.
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(art 92 rnciso XIV daLeino 14133, de 0110412021)
FL 'It"

-_!rz)í 3.1- Exigir o cumprimento de todas as oQ-ll|',qações assumidis pela Contratada, de acordo com o
contrato e seus anexos; i
í 3.2- Receber o objeto no prazo e condiÇõe}BsQlelgqlCã no Termo de Referência;
13.3- Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçóes verificadas no
serviÇo executado, para que seja por ele refeito, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas,
13.4- Acompanhar e flscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
Contratada;
'13.5- Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente ao serviço executado, no prazo,
forma e condiÇões estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
13 6- Aplicar a Contratada, quando for o caso, as sanções previstas na lei e neste Contrato;
'13.7- CiêntiÍicar o órgão de representação judicial da Procuradoria da AdministraÇão para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada;
13.8- Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçóes relacionadas à

execução do presente instrumento de contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
í 3.8. í - A Administraçáo letá o pzzo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerrmento para decidrr, admitida a prorrogação motivada, por igual período;
13 9- Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-Ílnanceiro feitos
pela contratada no prazo máximo de até 30 (trinta) dias;
13. í 0- Notificar os emitentes das garantias, quando for o caso, quanto ao inÍcio de processo
administrativo para apuraÇão de descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4o, do
art. 137, da Lei no '14.1 33, de 0110412021 ,

í 3.1 1- A AdminisÍaÇão não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

GLÁU§ULADÉcÍuAaUA-DA§ii,ÔBRlGAçÕEsDA..coNTRÁii\DÁ]i,il]]:::i:']ii.l.
(aÍt 92. incisc XlV. Xvl e XVll. da Lei nô 14.133. d€ Oírú4/2021)

14 1- A CONTRATADA, na execuÇão dos serviços contínuos de assessoria, consultoria e
execução de contabilidade pública, obriga-se a observar integralmente a legislação aplicável, em
especial a Lei no 4 32011964, a Lei Complementar no 101/2000 (LRF), a Lei Complementar no.

13112009 e a Lei n' 12 52712011 (LAl), bem como as Normas Brasileiras de Contabilidade
Aplicadas ao Setor Público (NBC TSP), o MCASP e atos normativos da STN, do TCE/CE e da
Contratante, comprometendo-se, mas não se limitando a:

14 2- Conformidade orÇamentária, financeira e patrimonial (Lei 4 32011964).

14.2 1- Escriturar e manter atualizados os registros orçamentários, Íinanceiros e patrimoniais,
segundo as classificações e estágios legais (empenho, liquidação e pagamento), garantindo a
rastreabilidade por documentos idôneos, em conformidade com os arts. 60 e seguintes da Lei
4.320t1964,
14.22- ÊlaboÍar e/ou apoiar a elaboração dos balanços e demonstraÇóes previstos na Lei
4 32011964, notadamente BalanÇo Orçamentário, Balanço Financeiro, BalanÇo Patrimonial e
DemonstraÇão das Variações Patrrmoniais, com notas explicativas, assegurando consistência com
os registros contábeis,
14 2 3- Orientar e conferir a execuÇão orçamentária na abertura e execu(ão d.e créditos (PPA,
LDO, LOA e créditos adicionais), resguardando a fidedignidade, lega lidade/erecoÀomicidade (arts.
20,5',11e correlatos da Lei 4.320/1964).

14.3- Responsabilidade fiscal (LC no. 101/2000 - LRF)

14 3 í- Assegurar a elaboração e a publicação, nos prazos legais, dQ k"+tU Resumido da
Execução Orçamentária - RREO (periodicidade bimestral) e do Relatório\de Gestão Fiscal - RGF

PREGAO ELE o N'. PE-2025.08. 10.0 r-PMI/DI - Contr inaTd
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(periodicidade quadrimestral), com os an
LRF,
14.3.2- Monitorar limites e condiçóes frsca taque para despesa com pessoal,
endividamento, operações de crédito, renúncra de receita e concessáo de garantias, apoiando a
Contratante em medidas corretivas e preventivas (arts. 14, 16, 17, 19 a23,28a31 e32 da LRF);
í4.3.3- Suportar tecnicamente a elaboração e compatibílização de PPA, LDO e LOA com as
metas e prioridades Íiscais, a programaçáo financeira e o cronograma de execuçáo mensal de
desembolso (arts. 4o, 80 e 90 da LRF), inclusive quanto a eventuais limitaçóes de empenho;
14.3.4- PÍepa?r e transmitir os dados e demonstrativos em Sistemas Oficiais (p ex.,
SICONFI/STN, sistemas do TCE/CE e outros que vierem a ser deíinidos), zelando por integridade,
consistência e tempestividade.

14.4- Transparência e "tempo real" (LC no. í3112009 e art. 48/48-A da LRF):

14.4.1- Apoiar a disponibilização, em meio eletrônico de acesso público, das rníormaçóes
pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira, em tempo real, nos termos dos arts.
48 e 48-A da LRF (incluídos pela LC no. 131/2009), com dados em nível de empenho, liquidação e
pagamento, íavorecendo a auditoria e o controle social;
14.4.2- Fornecer bases e relatórios em formatos abertos (quando aplicável), metadados e trilhas
de auditoria, de modo a facilitar a veriíicação independente pelos órgáos de controle e pela
sociedade.

í4.5- Acesso à informação (Lei no. 12.527120í 1 - LAI):

14.5.1- lmplementar e manter rotinas que viabilizem a transpaÍência ativa (art. 80 da LAI),
produzindo e atualizando conteúdos sobre receitas, despesas, licitaçóes, contratos, convênios,
relatórios Íiscais e contábers, sem prejuízo de outras informações exigidas por lei;
14.5.2- Apoiar a transparência passiva, instruindo respostas às demandas do SIC/e-S|C no prazo
legal (20 dias, prorrogáveis por mais 10), com linguagem clara e respeito às hipóteses de sigilo e
às restriÇóes de acesso (arts. 7o, 10, 11 e 13 da LAI);
14.5.3- Tratar adequadamente informações sigilosas e pessoais, observando as hipóteses de
sigilo legal e a proteÇão de dados pessoais, com registro de justiflcativas para eventuais negativas
de acesso.

14.6- Qualidade da informação e controles:

14.6.í- lmplantar controles internos contábeis e critérios de validação para garantir integridade,
completude e consistência dos dados, com registro de logs e trilhas de auditoria;
14.6.2- Elaboâr relatórios gerenciais e pareceres técnicos para subsidiar decisões da
Administração, apontando riscos fiscais, inconsistências e ações corretivas;
'14,6.3- Capacitar e orientar os servidores indicados pela Contratante quanto a mudanças
normativas e boas práticas de contabilidade aplicada ao setor público.

14.7- Prazos, sistemas e cooperação institucional:

14.7. í - Cumprir rigorosamente os prazos legais e regulatórios de fechamento, conciliaçóes,
prêstaçôes de contas e publicações, responsabilizando-se por êventuais atrasos quando
imputáveis à sua atuação;
14.7.2- Openr, parametrizaÍ e/ou apoiar os sistemas oficiais e aqueles utilizados pela Contratante
para execução e evidenciação contábil, assegurando aderência ao PCASP/MCASP vigente;
14.7.3- Atender prontamente a diligências e requisições de informaÇôes dos órgãos de controle
interno e externo (Controladoria, TCE/CE, STN, Ministério Público, dentre outros), instruindo
tecnicamente os processos de contas.

14.8- Confidencialidade e proteção de dados

14.8.1- Preservar o sigilo de iní stratégicas ou protegidas por lei, usando-as
em prejuízo do cumprimento dos deveres deexclusivamente para a execução co tu

transparência previstos na LRF, LC n" 131lp.O LAI;I

tl
e demonstratÀós exioidos oelos arts. 52 a 55 da
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í4.8.2- Manter guarda e disponibilidade da d§cuFh

lll) Compensatória, para as infrações descritas
30% do valor do Contrato;
lV) Compensatória, para a inexecução total do
subitem 12.1, deloÂa 30% dovalordo Contrato.

í àI nic{-contábil e dos arquivos digrtais
produzidos, entregando-os integralmente à contrato
Parágrafo único. O descumprimento das o sujeita a CONTRATADA às
sanÇões contratuais e legais aplicáveis, sem uÍzo de re sabilizaÇão por eventuais danos,
inclusive os decorrentes de atrasos e omissó ue com etam o cumprimento dos prazos e
demonstrativos fiscais (RREO, RGF) e das obrigaç ranspar ênc a (LRF/LC 131 e LAI)
14.9- lniciar os servrços na data da assinatura do contrato;
14.10- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiÇóes de habilitaÇão e qualificação exigidas na licitação que decorreu o
contrato,
í4.11- Responsabiliza r-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, Íretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestaÇão de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execuÇão do contrato;
14.12- Executar diretamente o contrato, sem subcontrataÇões ou transferência de
responsabilidades.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS INFRAçOES E SANÇ
(ad 92, nciso XIV da Ler no 14 133, de 0110412021)

INISTRATIVASOES ADM

15.1- Comete infraÇão administrativa, nos termos da Lei no. 14.133, de 0110412021, o Contratado
que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecuÇão parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecuçáo total do contrato;
d) enselar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaraÇão falsa durante a execução do contratoi
f) praticar ato fraudulento na execuÇão do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no. 12.846, de 01/08/2013.
15.2- Seráo aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as
seguintes sanções
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato, sempre que náo
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei no 14.133, de 2021),
b) lmpedimênto de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, § 4o, da Lei no í4.í33, de 2021),
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e",'f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
"b", "c" e "d", que justifiquem a rmposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no

14.133, de 2021)
d) Multa de:
l) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, ate o limite de 30 (kinta) dias;
ll) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2olo (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentaÇão, suplementaçáo ou reposição da garantia, quando exigida no Têrmo de Referência,
parte integrante a este Contrato.
ll.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a elÍinção do
contralo por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do aí.. 137 da Lei n '1 4 133. de 2021 . / ,

nas alíneas "e" a "h" do item 12.1 , de 2Oo/o a

PREG TRONIC N'. PE-20
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'15.3- A aplicação das sançóes previstas
obrigação de reparação integral do dano
14.í33, de 0110412021):
í5.4- Todas as sanções previstas neste C
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te Contrato nã
ca o a CONT

xclui, em hipótese alguma, a
NTE (art. 156, § 9o da Lei no

ontrato ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, § 70 da Lei no. 14.133, de 0110412021),
15.4.1- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. í57, da Lei no. 14 133, de 0110412021),
í5.5- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pela CONTRÂTANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente
(art. 156, § 8", da Lei no. 14.í33, deO1lO4l2O21),
15.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicaçáo enviada pela autoridade competente;
15.7- A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei no. 14.í33, de 0110412021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidonerdade para licitar ou contratar;
15.8- Na aplicação das sançóes seráo considerados (art. 156, §'1", da Lei no. 14133, de
o1104t2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida,
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaÇões dos órgãos de controle.
15.9- Os atos previstos como infraÇões administrativas na Lei no. 14.133, de 0110412021 , ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que tambem sejam tipificados como
atos lesivos na Lei no. 12.846, de 2013, seráo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.
159);
'15.10- A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa (art.
í60, da Lei no. 14.133, de0110412021),
15.11- O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplícação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (art. 161 da Ler no. 14.133, de 0110412021),
15.í2- As sanÇões de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no. 14.133, de 0110412021;
15.13- Os débitos do CONTRATADO para com a Adminiskação CONTRATANTE, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos dêvidos pêlo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administr?tivos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante. 
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cLÁUSULA DÉcIMA SEXTA - Do MoDELo DE GESTÀo Do coNTRATo
(art 92, ncsoXVlli,daLei nô 14 133, de A110412021)
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16.1- O contrato deverá ser executado fillm
avençadas e as normas da Lei no. 14.1àâ,
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de acordo com as cláusulas
cada parte responderá pelas

'l

consequências de sua inexecução total ou p
16.2- Em caso de impedimento, ordem de p lisaçáo ou s nsáo do contrato, o cronograma

correspondente. anotadas taisde execução será prorrogado automaticam epelo te
circunstâncias mediante simples apostila;
16.3- As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim, conforme endereço eletÍônico informado pela contratada na sua proposta comercial;
í6 4- O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoÇáo de
providências que devam ser cumpridas de imediato;
16 5- Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião iniciel para apresentação do plano
de ÍiscalizaÇão, que conterá informaÇões acerca das obrigaçóes contratuais, dos mecanismos de
fiscalizaÇão, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aÍerição dos resullados e das sançôes aplicáveis,
dentre outros;

16.6- Fiscalização

16.6.1- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (art. 1 17, caput, da Lei no. í4.'133, de 0110412021).

í6 7- Fiscalização Técnica

16 7 1- O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condiçóes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração.
16 7.2- O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (ar1. 117, § ío da Lei no. 14.í33, de
út0at2021);
16,7 3- ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o Íiscal técnico do contrato emitirá
notificaÇões para a correção da execução do contrato, determinando ptazo paru a correçáo;
16.7 4- O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situaÉo
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;
16.7.5- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnrco do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;
16.7.6- O fiscal tecnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o termino
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovaçáo tempestiva ou à prorrogação
contratual

16 8- Fiscalização Administrativa

16.8.í- O fiscal administrativo do contrato veriÍicará a manutenÇão das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaÇão
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinêntes,
caso necessário,
16.8.2- Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as provrdêncras cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

16.9- Gestor do Contrato

í6 9 1- O gestor do contrato coordenará a atualizaçáo do proces
Íiscalização do contrato contendo todos os rêgistros formais da

de mpanhamento e
no histórico de

ocorrências, das
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gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do
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alterações e das prorrogaÇões contratuai lelaborando rebtdrio com vistas à verificaçáo da
necessidade de adequaÇóes do contrato para s de atendi to da finalidade da administração,
16.9.2- O gestor do contrato acompanhará os lizados pelos fiscais do contrato, dea
todas as ocorrências relacionadas à execuçâo do contrato e as medidas adotadas, informando, se
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;
16 9.3- O gestor do contrato acompanhará a manutenÇão das condiçôes de habilitaÇão da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam
o fluxo normal da liquidaÇão e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais,
16.9 4- O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaÇão realtzada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obngações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execuÇão contratual, baseado nos indrcadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,
16.9 5- O gestor do contrato tcmará providências para a formalizaÇão de processo admtnistrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art 158 da Lei no 14.133, de 0110412021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência
para tal, conforme o caso;
16.9.6- O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informaçÕes sobre a consecuÇão
dos objetivos que tenham justifrcado a contrataÇão e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramenlo das atividades da Administração
16 9 7- O gestor do contrato deverá enviar a documentaÇão pertinente ao sêlor de contratos para
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor drmensionado pela
fiscahzação e gestâo nos termos do contrato

CLÁUSULA DÉcIMA SÉTIMA - DAS HIPoTEsEs DE ExTINÇÃo Do coNTRATo
(art.92, incisoXlX. da Lei no. 14.133, de 01/04/202'l)

17 .1- Em se tratando de objeto de natureza contínua, a extinÇáo se dará quando vencido o prazo
nele estipulado, independentemênte de terem sido cumpridas ou náo as obrigaçôes de ambas as
partes contraêntes;
17.1.1- O contrato pode ser e)Íinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a CONTRATANTE,
quando esta não dispuser de créditos orÇamentários para sua continuidade ou quando entender
que o contrato não mais lhe oferece vantagem;
17 .1.2- A extinÇáo nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pela CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois)
meses de antecedência desse dia;
'17.1.3- Caso a notificaÇão da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de âniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)
meses da data da comunicaçáo:
í7.2- O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no. 14.133, de O110412021 ,

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa;
17.2.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;
17.2.2- A alteraÇão social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidadê de concluir o contrato;
17.2.2.1- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva;
'í7.3- O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
í 7.3.1- Balanço dos eventos conÍatuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
17.3.2- RelaÇão dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

bice para o reconhecimento do desequilíbrio
concedida indenização por meio de termo
01t04t2021),
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17.5- O contrato poderá ser eninto caso sóio
natureza técnica, comercial, econômica, finr
entidade contratante ou com agente público

fhf tisftalirsta du'civil com dirigente do órgão ou
tenha desempgrrhado função na licitação ou atue
deles seja 

"dúS" 
companheiro ou parente emna fiscalização ou na gestão do contrato, ou

linha reta, colateral ou por afinidade, até o teri
01t04t2021).

grau I 4, inciso lV da Lei n o 14. 1 33, de

CLÁUSULA oÉcIMA oITAVA - DA PUBLICAÇÃO
(at1 72, Patáqalo (tnicodc art 91iicaput, amhos da Lei no. 14.133, de O1l04lZO21l

18 1- O e<trato resumido do presente rnstrumento de contrato deverá ser divulgado e mantido pela
Contratarte à disposição do público em sítio eletrônico oficial do ente e demais meios pertinentes,
observadll o disposto na Lei no 14133 de 0110412021 e suas alteraÇóes posteriores

CLÁUSULA DÉcIMA NONA - Do FORO
(aít 92, § 1". da Lei n' 14 133, de AilUl2Oz1)

19.í- As partes elegem o foro da comarca da Cidade de lguatu, Estado do Ceará, como o único
competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento de contrato, com renúncia
expressa, desde já, de qualquer outro, por mais privilegiado que seja

E, estando assim justos e acertados, assrnam o presente lnstrumento, em 03 (três) vias de
igual teor e forma, lida e achada conforme, perante duas testemunhas que também o assinam,
para que produza seus juridicos e legais efeitos.

IGUATU/CE, lOde setembro de 2025

Antônio Ricarte Sobrin ho
\,Sêcretário

Secretan! de I nf raestrutura
Prefeiturà de lguatu/CE

CONTRATANTE
FRANCISCO ITALO

GONCALVES Ti_:l{;,?.1-HH::rj
TAVARES:767429973 Hgs.j#i**,
)o

Francisco italo Gonçalves Tavares - Sócio Proprietário
CONTAP - CONSULTORIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

08.057.354/0001 -84
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
ot. -À t?anúul /- ru l-ty0u
Nome
CPF:
02.
Nome
CPF:

iú.4t4
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